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1 INTRODUÇÃO 

 
 A falta de vigilância, educação e/ou inobservância da obrigação do poder 
familiar, quando resulta na prática de atos ilícitos cometidos por seus filhos, 
ocasionando a violação a bens jurídicos tutelados, poderá gerar a responsabilidade 
civil dos pais com fulcro na lei e nas mudanças sociais. Dessa forma, o presente 
estudo valoriza o contexto jurídico, através de estudos bibliográficos, legais e 
jurisprudenciais em conexão com pesquisa de campo sobre o ato de bullying 
praticado em escola municipal da cidade de Pelotas/RS. Por meio destas análises 
qualitativas, visa-se identificar as consequências e a redução dos danos causados 
pela prática do bullying pelos menores.  

 
 
2 METODOLOGIA (MATERIAL E MÉTODOS) 
  

 O método dedutivo que organizou a maneira pela qual este estudo foi 
realizado, bem como a pesquisa bibliográfica e jurisprudencial, somou-se a 
investigação qualitativa empírica.. 
 
3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

• A família contemporânea e sua responsabilidade objetiva sobre os atos de 
seus filhos menores, poderia estar promovendo consequências jurídicas, por 
não estarem cumprindo com sua obrigações Constitucionais? 
 

• A falta de educação nos ninhos familiares, bem como de vigilância dos filhos 
menores, desencadeia uma série de consequências, reproduzindo 
protagonistas que refletem o que receberam de suas bases sociais.  

 
 
4 CONCLUSÃO 
 

Sob a análise das bibliografias, jurisprudências, entrevistas e observações 

realizadas, percebe-se que os litígios encontrados nos atos de bullying apontam 

para desestruturação das bases familiares, pela desconsideração da 

responsabilidade dos pais frente a seus filhos – obrigações estabelecidas tanto pela 



 
 

Constituição quanto por leis infraconstitucionais (Estatuto da Criança e do 

Adolescente e Código Civil). 

 

Com a família em crise, os sintomas surgem: filhos sem referencias e sem 

limites acabam criando sérios danos à vida de outrem. Conforme constatado no 

ambiente de recreio na escola observada e nas entrevistas realizadas, os mais 

agitados, reiteradamente, implicavam, intimidavam e não tinham sensibilidade com 

os colegas. A vigilância e educação, bem como a eleição de terceiros para o cuidado 

do menor, são inerente a obrigação dos pais, pois, como garantidores. 

 

As ações de violência aqui estudadas são atos reiterados, intencionais e sem 

motivo, praticados por pares. Aquele que detém maior poder sobrepõe-se ao outro, 

podendo causar-lhe danos permanentes à integridade física e/ou psíquica. Daí, 

surge a responsabilidade objetiva pela indenização, a ser cumprida pelos pais, tendo 

em vista o regramento jurídico pátrio. 

  

Democratização do conhecimento jurídico e sociológico é a inspiração deste 

trabalho, pois, trata da oportunidade de retornar ao campo de pesquisa, com 

possíveis soluções frente a esta epidemia que se instaurou no ambiente de ensino. 

Desta forma oportuniza o caminhar pelo viés da discussão jurídica explorando a 

através do conhecimento técnico a aplicação no campo de pesquisa, para a 

contenção da violência escolar. 
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